CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA
REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 5.838-C DE 2019

Reconhece o forrdé como manifestacédo
da cultura nacional.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica reconhecido o forrd, género musical
nordestino, como manifestacdo da cultura nacional.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala da Comissédo, em 14 de junho de 2023.
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